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DECRETO MUNICIPAL Nº 185/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 10 de dezembro de 2025

Regulamenta os procedimentos necessários para a solicitação de isenção total e parcial da Taxa de Excursão,
conforme Lei Municipal nº 2.701/2025.

Anexos
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